Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
 ESTADO DO PARANÁ

	ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA

1) O presente modelo de Estudo Técnico Preliminar consiste no documento que deve evidenciar como o problema descrito no DFD poderá ser resolvido, a partir da análise de possíveis soluções.
2) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas em amarelo claro, para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do ETP, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão final.
3) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do elemento técnico instrutor deve levar em conta o relatório final elaborado pelo gestor e fiscais do contrato, com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021 e inciso XXVII do art. 303 e inciso XLIV do art. 304 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
4) Orientações gerais de preenchimento:
a. A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
b. Os itens deste modelo destacados em vermelho devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
c. Para aqueles itens que exista escolha por determinada redação, por consequência lógica exclui-se a outra opção dada para evitar contradição entre si.

	Orientações e notas explicativas
	Sombreado amarelo claro
	Excluir redação de orientação na versão final do documento

	Preenchimento
	Fonte vermelha destacada
	Exemplo: 1.1. Aquisição de material de apoio de bancadas e seringas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	Escolha por determinada redação
	Fonte vermelha
	Exemplo: 1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [xxx], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [xxx] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica [xxx/xxxx]



Estas orientações de utilização NÃO integram a redação final do documento e devem ser excluídas quando finalizada a sua versão final.





ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Versão 2.0 - SMAD/DILC - Atualizada em 17 jan. 2025
	NOTA EXPLICATIVA:
[image: ]ATENÇÃO: A identificação da versão do modelo acima NÃO deve ser excluída. Será utilizada para identificar e manter a padronização de todos os documentos do processo licitatório.



	NOTA EXPLICATIVA:
ETP é o documento hábil para evidenciar COMO o problema descrito no documento de formalização de demanda poderá ser resolvido, avaliando as possíveis soluções existentes no mercado e indicando se existe alguma solução viável para atender à necessidade da Administração Municipal. Deve apontar e compreender as possíveis soluções, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural, sociopolítico e socioambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação. É o ETP que dá base ao anteprojeto, TR, PB ou PE a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.
O ETP deverá sopesar condições técnicas, mercadológicas, econômicas, análise de riscos e de gestão contratual que possam interferir na contratação.
O ETP deverá analisar a contratação anterior, ou a série histórica, se houver, para identificar as inconsistências ocorridas durante o processo de contratação e a execução do objeto, com a finalidade de prevenir que ocorram novamente.
Quando fazer o ETP?
1. Regra: as licitações e procedimentos auxiliares para aquisições de bens e contratação de serviços de qualquer natureza e, no que couber, para contratação de obras, deverão ser precedidas pelo ETP.
2. Exceções: estão previstas no art. 92 do Decreto Municipal nº 32.398/2024.

Para Obras e Serviços de Engenharia, conforme art. 4º do Decreto Municipal nº 32.397/2024: “O ETP será elaborado por equipe de no mínimo 2 (dois) servidores, sendo que no mínimo 1 (um) seja um profissional com prerrogativa legal nas áreas de engenharia ou arquitetura, conforme regulamento federal destas profissões”.

BASE LEGAL: Consultar:
Art. 4º do Decreto Municipal nº 32.397/2024;
Art. 74 do Decreto Municipal nº 32.398/2024;
Art. 75 do Decreto Municipal nº 32.398/2024;
Art. 88 do Decreto Municipal nº 32.398/2024;



	NOTA EXPLICATIVA:
Conteúdo do ETP:
O art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024 apresentam os elementos que o ETP deve conter, sendo alguns de caráter obrigatório. A proposta deste documento modelo buscou organizar tais elementos considerando a correspondência dos assuntos abordados, garantindo, assim, que todos estejam facilmente identificados.
1. Elementos obrigatórios: nos termos do § 8º do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024 são os elementos constantes nos incisos I, IV, V, VI, VIII e XIII do referido artigo:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa prévia do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
2. Demais elementos: quando não forem contemplados, DEVE-SE APRESENTAR AS JUSTIFICATIVAS RELACIONADAS NO PRÓPRIO ETP.



	NOTA EXPLICATIVA:
Em se tratando de ETP para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em TR ou em PB, dispensada a elaboração de projetos.

O Sistema ETP digital constitui a ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria responsável pela operacionalização do Portal de Compras do Governo Municipal, para elaboração dos ETPs, que poderá ser utilizada como referência para as licitações da Administração Municipal.



1. [bookmark: _Toc157095561]INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. [bookmark: _Ref187830229]Número do Processo Administrativo: XXXX/2025 OU a ser numerado pela DILC. [enquanto o processo tramitar via Giig essa numeração ficará em branco, visto que a numeração se dá pela DILC. Quando a tramitação ocorrer via SEI, deverá ser numerado pela secretaria requisitante]
1.2. Secretaria requisitante: Secretaria Municipal [XXX] da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu.
1.3. Equipe de planejamento da contratação:
1.3.1. [...Nome/Matrícula/Cargo/Lotação/E-mail...]
1.3.2. [...Nome/Matrícula/Cargo/Lotação/E-mail...]
1.3.3. ...
	NOTA EXPLICATIVA:
Para Obras e Serviços de Engenharia, conforme art. 4º do Decreto Municipal nº 32.397/2024: “O ETP será elaborado por equipe de no mínimo 2 (dois) servidores, sendo que no mínimo 1 (um) seja um profissional com prerrogativa legal nas áreas de engenharia ou arquitetura, conforme regulamento federal destas profissões”.

A Equipe de Planejamento da Contratação é composta por integrantes das áreas requisitante e técnica - sendo que pelo menos um deles deverá ser da Secretaria ou Unidade requisitante, e que reúnem as competências necessárias à execução da etapa de planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos técnicos do objeto e de licitações e contratos.



2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

2.1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada: 
	NOTA EXPLICATIVA:
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO pela SECRETARIA DE ORIGEM
BASE LEGAL: inciso I do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, observando o disposto no art. 44 da Lei Federal nº 14.133/2021, no caso de possibilidade de compra e/ou locação de bens, alternativamente;”.

Detalhar aqui a necessidade que foi identificada e que originou a demanda de contratação. Quanto mais detalhes acerca da necessidade, melhor para a identificação dos requisitos da futura contratação.
Trazer a descrição que consta no DFD e complementar, se for o caso, informando, por exemplo, o contexto institucional; a forma como o problema se apresenta; como a Administração vem resolvendo a questão (se há contratações já realizadas, se há tentativas frustradas de contratação ou execução contratual etc.); unidades envolvidas; valor já desprendido pela Administração; dentre outros.
Fica a critério da Equipe apresentar tabelas, gráficos, imagens e outros elementos que contribuam para uma descrição da situação.



[inserir texto aqui]

2.2. Vistoria prévia: 
	NOTA EXPLICATIVA:
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO pela SMPC/SMOB
BASE LEGAL: Consultar o art. 5º do Decreto Municipal nº 32.397/2024.



Foi realizada vistoria prévia no próprio local onde se pretende executar a intervenção, onde foi possível obter informações necessárias e suficientes para orientar estes estudos preliminares e embasar a análise do estudo de viabilidade, sendo obtido os elementos elencados a seguir, nos termos do art. 5º do Decreto Municipal nº 32.397/2024:
a) Localização da área:
[incluir croqui da área com características mínimas preliminares, incluindo coordenadas georreferenciadas e norte geográfico]
[mencionar se a escolha recai em área compatível com o que se pretende construir em dimensões e localização consideradas as suas características, em especial pela sua topografia, para minimizar dispêndios extras para a Administração, como terraplenagem, ampliação da rede de energia, telefone, água e esgoto, além de verificar a existência e condições das vias de acesso, da existência ou não de fornecedores de materiais de construção e mão de obra, de modo a atender também o disposto no inciso III do art. 7º do Decreto Municipal n° 32.397/2024]

b) Conformação altimétrica: QUANDO COUBER. Se não couber, justificar.

c) Documentação fotográfica: [incluir fotos do local onde se pretende executar a intervenção]

d) Identificação e titularidade dos terrenos:
Relacionar cada matrícula e sua respectiva titularidade; (de modo a atender também a análise técnica exigida no inciso II do art. 7º do Decreto Municipal n° 32.397/2024)

e) Levantamento e análise física dos condicionantes do entorno: em termos de serviços públicos no entorno o local onde se pretende executar a intervenção possui uma escola municipal a XXX metros, uma UPA a YYY metros, uma UBS a ZZZ metros, praças de convivência, etc... Também possui farmácias, escola(s) privada(s), faculdade(s), posto(s) de gasolina e apresenta uma área comercial ou residencial predominantemente horizontal/vertical. (de modo a atender também o inciso V do art. 7º do Decreto Municipal n° 32.397/2024)

f) Avaliação prévia de impactos de vizinhança a serem produzidos pelo empreendimento: QUANDO EXIGIDA.

g) Avaliação prévia de tráfego, NO CASO DE IMPLANTAÇÃO DE VIAS TERRESTRES;

h) Análise ambiental prévia sobre a possibilidade de utilização da área: Aspectos físicos: presença de resíduos, erosão, declividade, presença de nascentes, tipo de solo... Aspectos socioambientais: existência de ciclovias, pontos de ônibus e sinalização nas proximidades; vizinhança (padrão de ocupação - predominantemente vertical ou horizontal); aparelhamento público no entorno (educação, saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança, serviços funerários...). Aspectos ambientais de fato: presença ou ausência de APP; presença de árvores... (de modo a atender o § 2º do art. 5º do Decreto Municipal n° 32.397/2024)

Demais elementos solicitados no art. 5º do Decreto Municipal n° 32.397/2024 não apresentados neste tópico foram detalhados em tópicos adiante.

3. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
CASO NÃO SEJA PREENCHIDO, É NECESSÁRIA JUSTIFICATIVA pela SECRETARIA DE ORIGEM
BASE LEGAL: inciso II do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;”.

Também deverá alinhar com o planejamento estratégico ou setorial existente.
Se a Administração possui o Plano de Contratações Anual (PCA), deverá ser informada aqui a previsão da futura contratação no respectivo PCA e o devido alinhamento com o planejamento realizado.
Se o órgão/entidade não tiver PCA, essa será a justificativa para que esse elemento não conste no ETP.
Se a contratação não estiver prevista no Planejamento, foi previamente aprovada pela autoridade competente?



A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme comprovante de cadastramento constante nos autos do processo.
OU É fundamental destacar a importância do alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração, mesmo diante da ausência do Plano de Contratações Anual finalizado para o ano de 2024. Esse alinhamento é essencial para assegurar a eficiência, transparência e eficácia na gestão dos recursos públicos, garantindo que as contratações realizadas estejam em conformidade com as prioridades e objetivos estabelecidos pela administração municipal.
Portanto, apesar do Plano de Contratações Anual de [ANO] ainda não estar finalizado, cabe ressaltar que a demanda foi previamente aprovada pela autoridade competente.

4. [bookmark: _Ref187857877]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
CASO NÃO SEJA PREENCHIDO, É NECESSÁRIA JUSTIFICATIVA pela SECRETARIA DE ORIGEM e SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso III do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “III - requisitos da contratação;”.

Descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da necessidade especificada. Importante listar todos os requisitos que sejam essenciais, abstendo-se de relacionar requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação.
Verificar se: o objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, podendo ser prorrogável / não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum;
Para que um serviço seja contratado e corretamente prestado, existem (ou não verificam-se) requisitos mínimos para sua satisfação, tais como: local apropriado para os trabalhadores armazenarem seus pertences pessoais e produtos de uso laboral / liberações de trânsito / liberação específica de órgão de fiscalização / etc. 
Se há a necessidade de a atual contratada promover a transição contratual à nova contratada com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.
Nota explicativa: Fica a critério da Equipe de Planejamento da Contratação incluir outros parâmetros que julgue necessários para melhor detalhamento de requisitos; incluir tabelas, gráficos e outros elementos que contribuam para a descrição.
• Quais são os requisitos necessários ao atendimento da necessidade?
Devem ser especificados os requisitos indispensáveis que a solução a ser viabilizada deverá conter para atender à demanda, de forma a permitir a seleção da solução mais vantajosa e aderente à necessidade apresentada.
São exemplos de requisitos: fornecimento de conjunto de materiais; disponibilização de solução de tecnologia da informação; demanda de corpo técnico especializado; relacionamento com fornecedor anterior para transferência de conhecimento/tecnologia etc.
Sendo possível, cabe incluir critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificações técnicas do objeto ou obrigação da potencial contratada (ou outro parceiro que atuará na sua viabilização). Destacar aqui as práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, social e econômica, por exemplo). 
• Quais são os padrões mínimos de qualidade relativos ao objeto?
Nesse campo devem ser consideradas especificações que a solução deverá apresentar, bem como necessidade de apresentação de amostras, realização de provas de conceito, dentre outros. A solução deverá ser disponibilizada sem interrupções, implicando em uma possível contratação ou fornecimento continuado?
Para se caracterizar um serviço ou fornecimento como contínuo, deve-se analisar a sua essencialidade e habitualidade para a contratante. Isto é, verificar se a contratação que se pretende realizar é voltada para o atendimento de necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do órgão/entidade. 
A essencialidade se fundamenta nos danos e prejuízos que podem ser causados à Administração Pública no caso de eventual paralisação da prestação dos serviços, e, nesse sentido, busca assegurar a integridade do patrimônio público e/ou manter o funcionamento de atividades finalísticas dos entes administrativos. A habitualidade, por sua vez, corresponde à necessidade permanente dos serviços que se objetiva contratar. Destaca-se que, portanto, os serviços continuados podem ser vários, desde que presentes os requisitos da essencialidade e habitualidade, não existindo um rol taxativo para essa caracterização, já que cada necessidade deve ser analisada dentro de cada contexto fático.
• Por quanto tempo a solução deverá ficar disponível à Administração (informação que influenciará a duração do contrato)?
O art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 trata da obrigatoriedade ou não do instrumento de contrato, enquanto o art. 105 versa sobre a duração dos contratos administrativos.
No caso de se contratar serviços e fornecimentos contínuos, os contratos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
De pronto, convém mencionar que o contrato plurianual pode ser capaz de produzir maior eficiência quando considerados a diluição dos investimentos iniciais, os ganhos da economia de escala, as curvas de aprendizagem demandadas em cada contratação, os custos da realização de mais de uma contratação por períodos de tempo menores, entre outros elementos.
Destaca-se que a avaliação relativa à duração do contrato administrativo deve ser realizada na fase preparatória, durante o planejamento da contratação. Nesse sentido, as áreas requisitante e técnica, com conhecimento técnico e específico sobre a sua demanda, precisará avaliar, em cada caso, se a contratação plurianual será mais vantajosa para a Administração Pública.

Sugestão de tópicos:
Deverá estar situada na região tal.
Possuir espaço, no mínimo de X metros quadrados.
Ter capacidade para abrigar ZZ pessoas nas arquibancadas / XX crianças em salas de aula / atender YY pessoas diariamente.
Possuir: quadra, sala de administração, sala de depósito de equipamentos, vestiários, banheiros e banheiros PCD, salas de aula, ginásio, sala de atendimento, sala de vacinas, etc.......
Ser entregue no prazo máximo de X dias.
Apresentar facilidade e economia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou serviço.
Levar em consideração aspectos relativos à iluminação e ventilação.
Ter sustentabilidade, respeitando, especialmente:
· Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;
· Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
· Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;
· Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
· Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
· Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
Cumprir os critérios e métodos de avaliação que uma edificação deve ter para que atinja o comportamento apropriado durante o uso, conforme Norma de Desempenho NBR 15.575:2024, estabelecendo aspectos de segurança, habitabilidade, sustentabilidade, condições de exposição e níveis de desempenho:
· Segurança: Segurança estrutural; segurança ao fogo; segurança no uso e operação.
· Habitabilidade: Estanqueidade; desempenho térmico, acústico e lumínico; saúde, higiene e qualidade do ar; funcionalidade e acessibilidade; conforto tátil, visual e antropodinâmico;
· Sustentabilidade: Durabilidade; manutenibilidade; adequação ambiental.
Além disso, a futura empresa a ser contratada deve possuir experiência comprovada e capacidade técnica para realizar projetos similares na área de infraestrutura esportiva, com profissionais qualificados e especializados. A comprovação das qualificações e certificações dos profissionais envolvidos deve ser exigida após a definição da solução.
A empresa a ser contratada deverá possuir capacidade financeira suficiente para atender ao objeto pretendido dentro dos prazos estabelecidos e sem comprometer a qualidade necessária.
Também deve apresentar proposta que demonstre a compreensão da necessidade do objeto e sua capacidade de atendê-lo de forma eficiente, onde inclua o orçamento detalhado e prazos, sendo fundamental para avaliar a viabilidade econômica da solução.
A solução deve estar em conformidade com todas as normas e regulamentos pertinentes e vigentes, a fim de garantir que o objeto atenderá às diretrizes legais, sendo essencial para evitar problemas futuros e garantir a segurança dos usuários.



[inserir texto aqui]

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO pela SECRETARIA DE ORIGEM e SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso IV do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. Excepcionalmente, nos casos do art. 82, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, não haverá estimativa de quantidade, apenas estimativa de gastos;”.

Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. Excepcionalmente, nos casos do art. 82, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, não haverá estimativa de quantidade, apenas estimativa de gastos.
Justificar, em observância ao disposto pelo art. 40, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, as quantidades a serem adquiridas em função do consumo, devendo tal estimativa ser obtida a partir de fatos (exemplos: série histórica do consumo, com atenção para eventuais ocorrências vindouras capazes de impactar os quantitativos demandados; criação de setor; acréscimo de atividades; necessidade de substituição de bens/serviços atualmente disponíveis etc.).
É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas situações listadas abaixo. Todavia, nesses casos, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

É importante elaborar um programa de necessidades, com apoio da equipe técnica, de modo a atender também o disposto no inciso VI do art. 5º do Decreto Municipal n° 32.397/2024: “VI - o programa de necessidades;”



[inserir texto aqui]

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

	NOTA EXPLICATIVA:
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO pela SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso V do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para a contratação e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas comparações a partir do custo e das necessidades ou não de adaptações pela Administração Municipal;
b) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;
c) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições;
d) relação de custo-benefício do ponto de vista financeiro, preferencialmente pela comparação do custo total das soluções propostas e da solução atual, quando for o caso, inclusive a partir de possíveis adaptações a serem feitas pela Administração Municipal;
e) ganhos de eficiência na utilização dos recursos;
f) sustentabilidade social, econômica e ambiental, por meio da consideração de objetivos da política de compras públicas;
g) presença de riscos e sua distribuição entre as partes;”.

Recomenda-se o preenchimento deste item, ainda que para demonstrar que não possui outras alternativas possíveis.
A segunda fase do planejamento reside na determinação das alternativas possíveis de solução. Isso envolve uma abordagem em termos de adequação, não apenas numa concepção estática a realidade contemporânea, mas também uma formulação dinâmica quanto ao futuro. (JUSTEN FILHO, 2023).
O levantamento de mercado consiste em pesquisar e avaliar as alternativas possíveis de soluções para a demanda sob análise com o objetivo de identificar a existência de metodologias, tecnologias e inovações diversas que permitam a escolha pela solução que melhor atenderá às necessidades da Administração Pública.
Essa pesquisa deve abranger aspectos técnicos e econômicos das soluções para o problema apontado e pode ser subsidiada por diferentes fontes, como contratações similares feitas pelo próprio contratante e por outros órgãos e entidades da Administração Pública que atendam a uma necessidade semelhante, consultas a sítios eletrônicos e publicações especializadas, pesquisas junto a fornecedores, entre outras. Nesse sentido, deve-se sempre priorizar a consulta ao maior número de fontes possível, visando a um levantamento de mercado de fato amplo e diverso.
Após o levantamento de mercado, se for detectado que o número de potenciais fornecedores para a solução é restrito, deve-se verificar quais requisitos apontados no item 4 podem estar limitando a competição, certificando-se de que são realmente indispensáveis ou flexibilizando-os sempre que possível.
Em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, devem ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para a escolha da alternativa mais vantajosa.
Podendo ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.
Pesquisar e indicar as diferentes soluções existentes no mercado e que podem atender à necessidade levantada.
Solução 1 – Descrição completa
Solução 2 – Descrição completa
Solução N – Descrição completa
Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. A comparação deve considerar os custos e benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício).

	Ssugestão de apresentação das vantagens x desvantagens

	Solução
	Vantagem
	Desvantagem

	Solução 1...
	
	

	Solução 2...
	
	

	Solução N...
	
	



Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
Cada uma dessas alternativas tem suas próprias vantagens e desvantagens, e a escolha da melhor solução dependerá das necessidades específicas da comunidade, dos recursos disponíveis e das políticas públicas adotas pela prefeitura.



[inserir texto aqui]

7. [bookmark: _Ref187858220]ESTIMATIVA PRÉVIA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO pela SECRETARIA DE ORIGEM e SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso VI do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “VI - estimativa prévia do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, podendo ser utilizado como parâmetro o valor das contratações anteriores acrescido/decrescido de percentual considerado pela Secretaria ou Unidade requisitante como possível acréscimo/decréscimo da demanda, devidamente justificado e acompanhado de memória de cálculo;”.
E inciso IX do art. 5º do Decreto Municipal nº 32.397/2024: “IX - a estimativa dos preços dos estudos, projetos, da preparação da área, da obra, verificada mediante metodologia expedita ou paramétrica, considerando inclusive possíveis reajustes para fins de planejamento orçamentário-financeiro;”
Recomendação de Leitura: Orientação Técnica IBR/2016 – Anteprojeto de Engenharia (consta definição de metodologia expedita e paramétrica).

A estimativa do valor da contratação realizada nos ETPs visa registrar o gasto estimado com a solução escolhida, permitindo que a Administração Pública avalie a viabilidade econômica desta opção, considerando a adequação orçamentária do órgão/entidade. Tal estimativa não se confunde com os procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação da conformidade/aceitabilidade da proposta. Nesse sentido, a estimativa pode ser obtida via consulta ao mercado no mesmo momento do levantamento das alternativas/soluções possíveis para o problema objeto do ETP.
A sua descrição deve ser suscinta e a equipe de planejamento que elaborou a estimativa deverá fazer uma análise crítica dos preços coletados.
Nessa estimativa, sugere-se que a Administração Pública considere outros custos que incorrerão para além do valor da contratação da solução, como a manutenção de pessoal para operar determinada solução, ciclo de vida da opção escolhida, depreciação dos bens eventualmente adquiridos, custos processuais e administrativos etc.

BASE LEGAL: inciso XV do art. 5º do Decreto Municipal nº 32.397/2024 - estimativa e consideração dos custos de implantação, operação e manutenção anual, relativos aos recursos materiais e humanos necessários ao pleno funcionamento da finalidade que demandou a construção do empreendimento, com vistas à economicidade da manutenção e operação do empreendimento; (NR).

Neste momento não é possível fazer uma estimativa baseada em preço unitário, devido à ausência de um projeto básico ou sequer um anteprojeto. Portanto, para esses objetos a estimativa deve ser realizada por meio de parâmetros necessários e suficientes para que possa ser um elemento importante para a decisão de qual é a melhor solução.
a. ATENÇÃO: a estimativa de valor da contratação orientará a Administração Pública na escolha da solução mais vantajosa, porém não possuirá todos os detalhes específicos do objeto e não necessariamente comporá o valor referencial da futura contratação, caso haja. A pesquisa de preços será anexada posteriormente aos autos processuais após o término da confecção do termo de referência, documento que deverá expor descrição clara e precisa do objeto, obrigações das partes, exigências diversas quanto à execução contratual, prazos de execução/entrega do objeto e demais fatores com capacidade de influenciar o valor estimado da contratação.
Comentários: Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, podendo ser realizada com base no decreto municipal. Essa estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. O orçamento estimativo final para a contratação deverá compor o Termo de Referência ou o Projeto Básico.
b. A estimativa do valor da contratação no ETP é feita comparando alternativas diferentes para a solução de um problema. Já na pesquisa de preços, compara-se um mesmo objeto (opção escolhida como solução para o problema enfrentado).
c. As normas de pesquisa de preços com orientações de boas práticas podem subsidiar o valor estimado da contratação no ETP, mas não são as únicas limitadoras nesse contexto.

Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
Antes de dar início à estimativa do valor da contratação, cabe uma análise quanto à viabilidade das soluções disponíveis.

	Solução
	Análise

	Solução 1
	

	Solução 2
	

	Solução N
	



Tendo em vista a impossibilidade de realização pelas soluções elencadas anteriormente, deixa-se de fazer a estimativa de valor referente a elas. Restando realizar a estimativa de valor referente à.......
Conforme cálculos em anexo, o valor aproximado foi estimado a partir de obras anteriores já realizadas pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, considerando obras do mesmo padrão. Vale ressaltar que por ser uma estimativa poderão ocorrer variações nestes valores devido às especificações de cada projeto a ser orçado para contemplar o referido objeto.
Portanto, considerando as áreas estimadas em tópico anterior, a estimativa de custos para implantação é de R$ XXXXX (XXXXXX reais) para a solução X e R$ XXXXX (XXXXXX reais) para a solução Y. (SMPC/SMOB)
Conforme inciso XV do art. 5º do Decreto Municipal n° 32.397/2024 é importante considerar também a estimativa dos custos de operação e manutenção anual necessários para o pleno funcionamento da finalidade que demandou a construção do empreendimento, com vistas à economicidade da manutenção e operação do empreendimento.
Desse modo, cabe salientar que os custos de operação estimados levaram em consideração objetos semelhantes operando na atualidade, incluindo ...despesa com servidores, energia elétrica, material didático, material de limpeza.............. e a estimativa de custos para operação é de R$ XXXXX (XXXXXX reais). (SECRETARIA DE ORIGEM)

	Item
	Valor
(R$ por mês)
	Valor total
(R$ por ano)

	Servidores
	
	

	Energia elétrica
	
	

	Água
	
	

	Material didático
	
	

	Material de limpeza
	
	

	Material de expediente
	
	

	Alimentação
	
	

	...
	
	

	Custos de operação estimado
	



Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
Por fim, os custos de manutenção anual levaram em consideração objetos semelhantes, incluindo serviços para prevenir ou corrigir a perda de desempenho decorrente da deterioração dos seus componentes e foram considerados: pintura, roçada de grama, limpeza de caixas d’água, limpeza de piscina, manutenção de ar-condicionado.......... e a estimativa de custos para manutenção anual é de R$ XXXXX (XXXXXX reais). (SECRETARIA DE ORIGEM)

	Item
	Valor total
(R$ por ano)

	Pintura
	

	Roçada de grama
	

	Limpeza de caixas d’água
	

	Limpeza de piscina
	

	Material de limpeza
	

	Manutenção de ar-condicionado
	

	...
	

	Custos de manutenção anual estimado
	






	NOTA EXPLICATIVA:
ATENÇÃO: Conforme § 4º do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024 “§ 4º Quando houver a previsão da utilização de recursos da União na contratação, tanto no início da execução como no decorrer, a referida previsão deverá ser indicada no estudo técnico preliminar em manifestação ao que se refere o inciso VI do caput deste artigo.”
E ainda, conforme § 5º do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024 “No caso de contratação de obras e serviços de engenharia deverá constar expressamente no Estudo Técnico Preliminar - ETP se a futura contratação utilizará recursos da União para o custeio da despesa, caso em que o valor estimado da contratação não poderá fazer uso de pesquisa com fornecedores, nos termos do art. 23, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021”



[inserir texto aqui]

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

	NOTA EXPLICATIVA:
CASO NÃO SEJA PREENCHIDO, É NECESSÁRIA JUSTIFICATIVA pela SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso VII do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;”.

Sistematizar as informações das soluções pesquisadas e subsidiar a avaliação para o atendimento da demanda em análise, recomendando-se a inclusão detalhada de todas as informações relacionadas que tiverem sido obtidas. A ideia é que se demonstre, em análise comparativa, vantagens (pontos fortes) e desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção de cada solução ou, alternativamente, que se demonstre como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da contratação. Posteriormente a isso que haja indicação expressa da solução escolhida com detalhamento das soluções levantadas.
Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, descrever aqui a solução que se mostrou mais vantajosa para a contratação. Lembrando que essa solução deverá ser caracterizada detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico, sendo que no estudo técnico preliminar deverá acontecer a descrição sucinta, demonstrando, com base em razões fáticas e a partir do levantamento de mercado, que ela é a que melhor atende ao interesse público mediante cumprimento dos requisitos da contratação e levando-se em conta aspectos técnicos e econômicos a ela relacionados.
Nota explicativa: Deve-se descrever a solução escolhida como um todo em seus elementos centrais, destacando-se, inclusive, aqueles elementos que subsidiaram as justificativas técnicas e econômicas para a sua escolha.
Este subitem, considerando que uma solução se refere ao conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, de forma integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade da Administração, deverá evidenciar todas as partes necessárias ao atendimento da demanda, necessidade ou problema, inclusive abordando exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 
Em linhas gerais deve-se responder se será uma aquisição de material ou contratação de um serviço, se há ou não continuidade, se há fornecimento de sistema em conjunto para viabilizar a solução, se há mais de uma contratação ou não.
Exemplificando: identificada a necessidade de se manter os prédios públicos providos de extintores de incêndio em perfeitas condições de uso, além da aquisição dos novos extintores, deve-se ponderar a necessidade de contratação de serviços, contínuos ou não, de manutenção, compreendendo, se for o caso, os serviços de recarga, teste hidrostático, eventuais substituições de peças e acessórios e pintura. 
Compreendida a solução como um todo, deve-se ponderar, no subitem específico, sobre o parcelamento ou não da contratação.
Vale destacar que todos os dados citados no levantamento de mercado devem ser referenciados, com link para acesso aos documentos pesquisados, se for o caso, e/ou com a documentação da pesquisa realizada nos autos processuais da contratação.

Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
Considerando as diversas alternativas para suprir a demanda de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a licitação, por meio de concorrência eletrônica, para contratação de uma empresa para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx emerge como a solução mais eficiente e eficaz, considerando diversos aspectos fundamentais para o sucesso do empreendimento. Esta abordagem se destaca por oferecer garantias de qualidade para atender às demandas específicas da comunidade, proporcionando uma sólida relação custo-benefício.



[inserir texto aqui]

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO pela SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso VIII do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, considerando que o parcelamento da solução é a regra, devendo a contratação ser realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, bem como a possibilidade de a contratação ser contínua ou não, observando a vantajosidade para a Administração Municipal;”.

Comentários: Deve ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. Importante informação para decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global).
O parcelamento da contratação é a divisão do objeto em partes menores e independentes. Quando do parcelamento, cada parte, item, etapa ou parcela do objeto representa uma licitação/contratação isolada ou separada.
Definido o objeto que suprirá as necessidades da Administração Pública, deve o agente público verificar se é possível e economicamente viável contratá-lo em parcelas (itens, lotes, etapas ou procedimentos distintos) que melhor aproveitem as especificidades da contratação e os recursos disponíveis no mercado.
Impõe-se o parcelamento quando existir parcela do objeto de natureza específica que possa ser executada por fornecedores com especialidades próprias ou diversas. Essa decisão deve ser técnica e/ou economicamente viável, garantir a economia de escala e se mostrar vantajosa para a Administração Pública, sem prejuízo para o conjunto ou complexo a ser contratado.
Assim, deve este subitem justificar, com base em razões fáticas e motivadamente, o parcelamento ou não da contratação.

Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
O parcelamento ocorre sempre que a administração pública vê vantagem competitiva possível na repartição dos objetos da licitação, garantindo melhor preço através de múltiplos editais ao invés de um só.
No entanto, o disposto não se aplica na presente demanda, sendo necessário o agrupamento dos itens, conforme planilha orçamentária, tendo em vista a viabilidade técnica específica para o objeto a ser contratado. Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação com os itens agrupados.
Assim, a contratação para a execução dos serviços deverá ser licitada como objeto não divisível, sem parcelamento do objeto, com a execução dos serviços por uma única empresa considerando a completitude do projeto e a sua complexidade.
A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso não condizem com o seu parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a realização da execução dos serviços, onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções, bem como, por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado.
Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.



[inserir texto aqui]

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

	NOTA EXPLICATIVA:
CASO NÃO SEJA PREENCHIDO, É NECESSÁRIA JUSTIFICATIVA pela SECRETARIA DE ORIGEM e SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso IX do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;”.

Comentários: Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a Administração, devem ser apontados os resultados pretendidos, de forma a subsidiar a criação dos indicadores de desempenho que serão utilizados no Acordo de Níveis de Serviço ou Instrumento de Medição de Resultados, se for o caso.
Nota explicativa: Os resultados pretendidos, que devem ser declarados de forma clara e objetiva, referem-se aos benefícios diretos e indiretos que o órgão/entidade almeja com a contratação da solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, desenvolvimento nacional sustentável, bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços, considerando o ciclo de vida do produto, de forma a atender à necessidade da contratação.
Os resultados pretendidos carecem:  
a) ser formulados sempre em termos de negócio, nunca em termos dos meios para atingir o negócio (p. ex: na contratação de software para automatizar um processo de trabalho do órgão, pode-se definir como um dos resultados pretendidos a diminuição do tempo médio para emissão de um determinado tipo de certidão); 
b) ser mensuráveis por meio de critério de medição estabelecido pelo órgão/entidade, possibilitando aferir o alcance dos resultados declarados após a implantação da solução.
c) se referirem a resultados realistas, ou seja, condizentes com as soluções existentes, factíveis e aptos a promoverem o atendimento da necessidade que gerou a contratação.



[inserir texto aqui]

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
CASO NÃO SEJA PREENCHIDO, É NECESSÁRIA JUSTIFICATIVA pela SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso X do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;”.

Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração antes da formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual. (Exemplos: Pequenas intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de servidores)
Nota explicativa: Realizar o levantamento das ações necessárias para que a contratação surta seus efeitos, considerando os riscos de a contratação restar prejudicada caso os ajustes não ocorram em tempo. Sugere-se que as ações necessárias sejam sistematizadas por meio de um plano de ação, matriz de risco, ou outra ferramenta de gestão, capaz de evidenciar, no mínimo, a(o): atividade, responsável pela atividade, data de início e data de término.
A identificação de providências a serem adotadas podem ser constatadas através dos seguintes questionamentos, dentre outros: (i) Havendo contrato vigente no órgão/entidade para o mesmo objeto, há a necessidade de a contratada promover a transição contratual? (ii) A prestação dos serviços ou a entrega dos bens exigem adequações no ambiente físico? (iii) Há necessidade de capacitação dos servidores para fiscalização e/ou gestão contratual?
Sugestões:
· Regularidade do terreno/Matrícula do Imóvel;
· Carta de viabilidade da concessionária de Energia Elétrica (Copel);
· Carta de viabilidade da concessionária de Água e saneamento (Sanepar);
· Contratação de pareceres de sondagem;
· Levantamento topográfico e cadastral;
· Licenciamento Ambiental (Dispensa de licenciamento ou licença prévia);
· Relatório fotográfico;
· Incluir a acessibilidade ao empreendimento público;
· Elaboração de projetos;
· Atender às leis e normativas vigentes;
· Capacitação de servidores para fiscalização e/ou gestão contratual;



[inserir texto aqui]

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

	NOTA EXPLICATIVA:
CASO NÃO SEJA PREENCHIDO, É NECESSÁRIA JUSTIFICATIVA pela SECRETARIA DE ORIGEM
BASE LEGAL: inciso XI do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;”.

Comentários: Uma visão global do órgão ou entidade pública com vistas a identificar se existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.
Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si.
Já as contratações interdependentes são aquelas cuja execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração Pública.
Nesse campo, de forma geral, deverá ser informado se existem demais contratações que guardam relação/afinidade com o objeto contratação pretendida, já realizadas ou mesmo futuras.
Em resumo, objetiva-se uma visão global de contratações correlatas e interdependentes em relação à contratação almejada com vistas a identificar se existem ações complementares a serem inseridas no planejamento da contratação objetivada.

BASE LEGAL: inciso XV do art. 5º do Decreto Municipal nº 32.397/2024 - estimativa e consideração dos custos de implantação, operação e manutenção anual, relativos aos recursos materiais e humanos necessários ao pleno funcionamento da finalidade que demandou a construção do empreendimento, com vistas à economicidade da manutenção e operação do empreendimento; (NR).

Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
Em paralelo à execução do objeto, serão necessárias contratações interdependentes, tais como aquelas mencionados na estimativa dos custos de operação e manutenção no item 7, ou seja: [descrever aqui mais detalhado, exemplo: aquisição de mobiliários e equipamentos, contratação de novos servidores para suprir a necessidade de recursos humanos para o funcionamento ............. necessidade de contratação de empresas terceirizadas para a limpeza e roçada de grama, .............]



[inserir texto aqui]

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

	NOTA EXPLICATIVA:
CASO NÃO SEJA PREENCHIDO, É NECESSÁRIA JUSTIFICATIVA pela SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso XII do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;”.
Inciso XVII do art. 5º do Decreto Municipal nº 32.397/2024: “XVII - descrição de possíveis impactos ambientais e consequentes medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;”

Comentários: Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser identificados possíveis impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas as medidas mitigadoras (ações de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos). Importante relacionar as medidas com o Plano de Logística Sustentável (PLS) da Administração, se houver.
Nota Explicativa: É necessário descrever os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes.
a) Há a possibilidade de inclusão de critérios de sustentabilidade na contratação, desde a especificação técnica até as obrigações da contratada (sugestão de referência Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da CGU/AGU e Guia de Sustentabilidade da Justiça do Trabalho)? 
b) O Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da CGU/AGU e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Justiça do Trabalho demonstram que a inclusão de critérios e práticas de sustentabilidade não ocorre unicamente no momento do procedimento licitatório. A sustentabilidade estará presente desde o planejamento da contratação, passando o procedimento da licitação e chegando até a execução e fiscalização do contrato e a gestão dos resíduos.



[inserir texto aqui]

14. ANÁLISE DE RISCOS

	NOTA EXPLICATIVA:
BASE LEGAL: Consultar:
Inciso X do art. 75 do Decreto Municipal nº 32.398/2024;
§§ 1º e 2º do art. 88 do Decreto Municipal nº 32.398/2024;
Inciso V e § 1º do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024;
Art. 93 e seguintes do Decreto Municipal nº 32.398/2024.

Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
A análise de riscos para a presente contratação foi realizada ao levar em consideração o histórico de licitações e contratações anteriores com objetos semelhantes, como por exemplo: Pregão Eletrônico nº XXX/YYYY (Objeto tal), Concorrência Eletrônica YYY/XXXX (Objeto tal)..., aferindo-se e sanando-se eventuais erros ou incongruências do procedimento, com a finalidade de minimizar tais riscos. Além disso, conforme os arts. 94 e 95 do Decreto nº 32.398/2024, por ser um modelo de processo já realizado anteriormente e por não ter sido adotado regime de contratação integrada ou semi-integrada, não há necessidade de elaboração de matriz de risco para este objeto.



[inserir texto aqui]

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO pela SECRETARIA DE ORIGEM e SMPC/SMOB
BASE LEGAL: inciso XIII do art. 91 do Decreto Municipal nº 32.398/2024: “XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina”.
E art. 6º do Decreto Municipal nº 32.397/2024: “O ETP deve apresentar posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, e, a indicação, no mínimo, dos seguintes elementos:

I - a razão da escolha da solução eleita em comparação com outras possíveis soluções analisadas;
II - o regime de execução que melhor atenda à solução adotada com justificativa;
III - o elemento técnico instrutor necessário à licitação e contratação;
IV - a modalidade e o critério de julgamento que melhor atendam à necessidade.”.

Comentários: Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade identificada na demanda de contratação.
Nota explicativa: O posicionamento conclusivo do ETP irá sinalizar, com base em razões fáticas e motivadamente, a adequação da solução escolhida frente ao atendimento da necessidade a que se destina. 
Assim, a declaração de viabilidade da contratação deve se basear em informações constantes tanto no próprio estudo técnico preliminar quanto em documentos complementares, a serem acostados ao processo administrativo, quando for o caso.
A viabilidade da contratação deve ser fundamentada na capacidade de a solução priorizada alcançar, da melhor forma possível, os interesses público e institucional.
Por outro lado, identificada que a contratação não se refere à melhor solução, dentre as possíveis, apta a promover o atendimento das necessidades da Administração, este subitem, considerando as informações constantes no ETP e a documentação complementar, deverá evidenciar o motivo da contratação não ser suficiente para resolver o problema e qual solução, de forma fundamentada, é vislumbrada pela Administração como adequada.



a) Razão da escolha da solução eleita em comparação com outras possíveis soluções analisadas:
	NOTA EXPLICATIVA:
Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento): fazer um resumo recapitulando todo o ETP
Ao ser apresentado o problema a ser resolvido foi descrita a necessidade de contratação, onde a Secretaria XXXXXXX elencou todos os requisitos que esse espaço deveria conter para dar um norte à possíveis soluções.
Considerando o programa de necessidades apresentado pela demandante e com o apoio da equipe de arquitetura e engenharia, foi realizada uma estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.
Com base nesses dados foi realizada uma análise de viabilidade das opções de soluções levantadas, para então ser realizada a estimativa de custos das opções viáveis.
Assim, após análise sob os aspectos socioeconômicos, socioambientais e socioculturais optou-se pela XXXXXXXXXXX, tendo em vista que YYYYYYY.
Foram relacionadas as providências a serem adotadas pela administração, incluindo a XXX, YYYY, ZZZZ; contratações correlatas e/ou interdependentes necessárias ao funcionamento do empreendimento, possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras.
O lote proposto para futura construção dispõe de uma área de x m², de propriedade xxxXXXxx. E conforme exposto anteriormente, a área construída será de aproximadamente xXXXXxx m².
O custo estimado de contratação, considerando elaboração de projetos e execução da obra é de XXXXXXXX (xxxxx centavos).



b) Regime de execução que melhor atende à solução adotada:
	NOTA EXPLICATIVA:
a) empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total, ainda que pago de forma parcelada - utilizado para objetos em que haja definição precisa do objeto a ser executado (art. 6º, inciso XXIX da Lei n° 14.133/2021);
b) empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas. Periodicamente, em geral de forma mensal, serão apurados os serviços efetivamente executados para realização do pagamento - utilizado para objetos em que haja previsão do objeto a ser executado, ou seja, de natureza estimativa, não havendo condições de ser previamente estabelecido o montante exato (art. 6º, inciso XXVIII da Lei n° 14.133/2021).
Os demais regimes de contratação não são utilizados de forma tão abrangente, mas seguem sua conceituação, a título de conhecimento:
c) empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional (art. 6º, inciso XXX da Lei n° 14.133/2021).
d) contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais (art. 6º, inciso XXXI da Lei n° 14.133/2021).
e) contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto (art. 6º, inciso XXXII da Lei n° 14.133/2021).
f) contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto (art. 6º, inciso XXXIII da Lei n° 14.133/2021).
g) fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado (art. 6º, inciso XXXIV da Lei n. 14.133/2021).



O regime de execução do contrato que melhor atenderá à solução adotada será empreitada por preço global, tendo em vista se tratar de serviços compostos por etapas complementares e interligadas. A execução de um serviço interfere na execução de outro, existindo uma grande interdependência entre eles. Caso cada serviço fosse contratado separadamente geraria dificuldades em definir a responsabilidade de cada empresa prestadora de serviços bem como haveria dificuldade de atender de forma adequada a demanda. Dessa forma, não é viável a contratação de empresas diferentes para a execução de itens isolados.
OU empreitada por preço unitário, tendo em vista a imprecisão inerente de quantitativos de serviços necessários em seus itens orçamentários. O método de preço unitário surge como uma abordagem mais flexível para lidar com mudanças no escopo durante a execução. Ajustes nos custos podem ser feitos conforme a demanda por unidades adicionais ou modificações que sejam identificadas.
OU empreitada integral, tendo em vista que... [inserir justificativa aqui]
OU contratação por tarefa, tendo em vista que... [inserir justificativa aqui]
OU contratação integrada, tendo em vista que... [inserir justificativa aqui]
OU contratação semi-integrada, tendo em vista que... [inserir justificativa aqui]
OU fornecimento e prestação de serviço associado, tendo em vista que... [inserir justificativa aqui]

c) Elemento técnico instrutor necessário à licitação e contratação:
O elemento técnico instrutor necessário à licitação e contratação será o/a Termo de Referência OU Anteprojeto OU Projeto Básico OU Projeto Executivo.

d) Modalidade e o critério de julgamento que melhor atendem à necessidade:
	NOTA EXPLICATIVA:
Recomendação de Leitura: Nota Técnica IBR 001/2021 – Entendimento sobre obra comum e obra especial de engenharia previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.



Os serviços a serem contratados puderam ser decompostos em atividades padronizáveis, que são perfeitamente mensuráveis, especificáveis e objetivamente definidas em termos de desempenho e qualidade, com preservação das características originais dos bens, ou seja, serviço comum de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 119 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, o pregão é a modalidade indicada.
OU Os serviços a serem contratados possuem maior grau de complexidade técnica, com alta heterogeneidade, que demandam projetos específicos ou conhecimentos especializados e não se enquadram como serviço comum de engenharia, ou seja, serviço especial de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 120 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, a concorrência é a modalidade indicada.
OU Os serviços a serem contratados apresentam intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características de bem imóvel, ou seja, obra comum de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 120 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, a concorrência é a modalidade indicada.
OU Os serviços a serem contratados possuem maior grau de complexidade, podendo ser empregadas tecnologias de domínio restrito no mercado ou com elevado nível de inovação tecnológica, ou seja, obra especial de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 120 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, a concorrência é a modalidade indicada.

Quanto ao critério de julgamento, será adotado o/a “menor preço”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o menor preço para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
OU “maior desconto”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o maior desconto para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
OU “técnica e preço”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar técnica e preço mais vantajosa para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
OU “maior retorno econômico”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o maior retorno econômico para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

A partir do exposto, conclui-se que os Estudos Técnicos Preliminares evidenciaram que o empreendimento é viável técnica e economicamente para a contratação e atenderá de forma adequada e segura aos usuários do local, suprindo a demanda existente.
Por fim, a equipe de planejamento da contratação posiciona-se de forma favorável a realização do projeto.

Foz do Iguaçu, 16 de janeiro de 2025.
Datado e assinado digitalmente

	NOTA EXPLICATIVA:
Conforme art. 91, § 9º do Decreto Municipal nº 32.398/2024 “§ 9º Ao final da elaboração, deve-se avaliar a necessidade de classificá-los nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.”



	NOTA EXPLICATIVA:
Quem assina? “devidamente subscrito pelos agentes públicos designados nos termos deste Decreto, bem como autorizado pelo Ordenador de Despesa sobre o seu resultado”, conforme art. 22, inciso III do Decreto Municipal nº 32.398/2024.



Nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011, Lei de Acesso à Informação, não há necessidade de classificar este documento como sigiloso.
Assinaturas da Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente nos termos do art. 4º do Decreto Municipal nº 32.397/2024 c/c art. 89 do Decreto Municipal nº 32.398/2024 c/c art. 22, inciso III do Decreto Municipal nº 32.398/2024.


Elaborado por:
Nome do(s) integrante(s) equipe
Cargo

Aprovado por:
Nome ordenador de despesas ou a autoridade competente respectiva
Cargo
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